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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI
RUA TIRADENTES, 165

17.Bt7.2OOIOOO1-20 ExercÍcio: 2025

DECRETO NO 5O4O , DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025. LEI N.2388

Abre no orÇamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providêncràs

DECRETA:

ArLigo 1o.- Fica aberto no orÇamento vigente, um crédito adi-cional na i-mportância de
R$ 78.000, 00 distribuidos as seguintes dotaçÕes:

Suplementaeão ( + ;

03 01 01 SERVICOAUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

78.000,00

583 1 7 . 1 22. 4002.800 1 . 0000
3.í 90 11.00
501
070 000

GESTÃO ADMINISTRATIVA
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Outros Recursos náo Vinculados
OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

78.000,00
F.R.: 1 501 000

-78.000,00
F.R. Grupo: 1 501 000

-78.000,00

/\rr-igo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

03 01 01 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

582 17.122 4002.8001.0000
3.1 .90.04.00
501
070 000

LOBO SANTOS

GESTÃO ADMINISTRATIVA
Contratação por Tempo Determinado
Outros Recursos náo Vinculados
OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

LAMBARI, 28 de novembro de2025

1\r'I iqo 3o. - Est-e decreto entra em vigor na daLa de sua publicação.
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